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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
 
Parecer n.º: 121/2015  
Processo n.º: 380 – PE 156/15 
Assunto: Direito Real de Uso de Bem Público 
 

P A R E C E R 
 

Através do Projeto de Lei n.º 156/2015, o Executivo Municipal visa alterar a 

redação da Lei n.º 6.070/2015, que autoriza o Executivo Municipal a conceder de 

forma gratuita o direito real de uso dos imóveis que vêm sendo utilizados há 

muitos anos pelo Lar do Menor – Sociedade Beneficente Espiritualista. 

A mensagem justificativa informa que a referida lei promoveu a 

regularização da ocupação pela entidade assistencial. Contudo, a área de uma das 

matrículas concedidas não é utilizada pelo Lar do Menor em sua integralidade. 

Assim, necessária a alteração da Lei de modo a esclarecer a exata fração 

concedida. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 20 de outubro de 2015. 
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